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Introdugéo

A violéncia & um dos grandes desafios a ser combatido mundialmente. No Brasil, temos, diariamente, noticiado
nas diversas midias o crescente avanco de praticas criminosas. O que nos chama a aten¢éo, no presente estudo,
sdo aquelas praticadas por menores de dezoito anos que, em calorosas manchetes, muitas vezes apresentam
versdes desconexas com a realidade, ou seja, de que a tais individuos ndo é aplicado medida alguma o que beira
a perspectiva da impunidade, contudo, dissemelhante do noticiado certo é que existe uma legislagdo propria para
esta populacéo. Assim, o presente estudo tem como finalidade contextualizar as medidas socioeducativas como
forma de responsabilizagdo das praticas delituosas praticadas por adolescentes como forma ratificar a existéncia
de legislacéo prépria para o publico infanto-juvenil.

Objetivo

O objetivo geral desta pesquisa é promover o direito infanto-juvenil de modo a destacar a legitimidade do Estatuto
da Crianca e do Adolescente como instrumento utilizado para a apuragéo de préaticas delituosas por adolescentes,
notadamente, no que tange a existéncia de medidas socioeducativas.

Material e Métodos

A pesquisa, de base tedrica, serd realizada através da prospeccéo de fontes bibliograficas sobre os direitos
infanto-juvenis, oportunidade em que se buscara contextualizar a tematica a ser abordada. Assim, a reviséo
bibliografica € demasiadamente importante pois contribuira para a compreenséao do texto legal, notadamente, da
Constituicdo Federal e do Estatuto da Crianca e do Adolescente. O método a ser utilizado na presente pesquisa
consiste no dogmatico juridico e dedutivo, realizados através da valoragdo das normas positivas, bem como de um
processo histérico e comparativo.

Resultados e Discussao

A relevancia do tema deve-se aos indicadores de violéncia que demonstram intensa participacdo de criancas e
adolescentes envolvidos em préticas delitivas, sendo este um problema a ser enfrentado mundialmente, atingindo
toda a sociedade de forma direta. Neste contexto, conhecer as medidas socioeducativas e, sobretudo, dar
efetividade as mesmas contribui para a disseminacdo da informac&o da existéncia de um direito infanto-juvenil
existente e aplicado, o que pode retirar da sociedade a falsa premissa de que ao adolescente nada ocorre, ou
seja, que 0 mesmo permanece impune. Para tanto, outra reflexdo se faz importante, a de que as medidas
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socioeducativas nao possuem a mesma finalidade das penas aplicadas aos adultos, ou seja, ao invés de um
carater punitivo e repressor tais possuem o viés socioeducativo através de praticas pedagogicas.

Concluséo

O presente trabalho tem como finalidade desmistificar a falsa premissa da inexisténcia de responsabilizacéo
infanto-juvenil. Isso porque, as medidas socioeducativas resultam na responsabilizacdo de uma pratica delituosa,
ou seja, o direito brasileiro responsabiliza o adolescente quando da pratica infracional, sendo esta através de uma
simples admoestagédo verbal através da adverténcia como também com a supresséo da liberdade pela medida
socioeducativa de internacgéao.
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